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l!STADO DO PIAffi 

PMIÕn1oo·P1AU1 
lJillliiaâ,. . ...,..,_. Avt1nlda Pilom~•o Portcl.a .. 8:20 - CEP: 64.618-000-. 

Edital do Processo Seletivo Simplificado n° 001/2019- Prefeltura 
M unicipal de Paquetá/Secr-etarla Municipal de Educação . 

O Prefeito Municipal de Paquetá/Pl , no uso de suas atribuições 
legais, torna público para conhecimento dos interessados, o Ed ital de 
Processo Seletivo Simplificado n° 001/2019, destinado à selecionar 
candidatos v isando à contratação temporária de Professores, Motoristas 
de transporte escolar, Merendefra, zeladora, Vigia e agente de 
endemias, para preencher vagas temporárias surgidas em razão de 
férias, licenças e outras vacâncias de servidores efetivos, em caráter 
excepcional e por t~mpo determinado, na forma da legislação 
pertinente, mediante o disposto neste edital, nos termos da Le 
Munlclpal n. 0 166/2010 e Artigo 37., IX, da Constituição Federal. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1 .1 Este Teste Seletivo Slmpllflcado é destinado a selecionar 
prof@ssores temporários aptos a serem convocados para lecionar na 
Educação Infantil, Ensino Fundamental @ no Programa Educaç~o d@ 
Jovens e Adultos - 'E)A, no decol"l"(.lr do ano 11etlvo de 2019, bem como 
para preenchimento de outros cargos, para atender a necessidade 
tempo;r;iria de excepcional interesse público, suprindo as vagas surgidas 
em função de férias de professores titu lares e/ou em funç~o da 
variação anual no quantitativo de alunos matriculados na rede 
municipal de ensino. 
1.2 O processo seletivo realizar-se- á, sob a responsabilidade de uma 
Comissão de Seleção composta por 04(quatro) membros nomeados 
especificamente para este fim, obedecidas às normas deste Edital. 
1.3 Ao Inscrever-se o candidato expressamente deverá assinalar 
p reviamente para qual cargo e localidade concorrerá à vaga. 
1.4 Os contratos de professor celebrados em decorrêncta do presente 
processo seletivo terá a duração do período letivo, podendo ser 
prorrogado por Igual período à crftérlo da administração. No tocante aos: 
demais car-gos, terão duração de até um ano prorrogável por Igual 
período. 
1.5 O contrato poderá ser resclndído a qualquer tempo diante de 
justific<1da necessidade da administração, Inclusive, em razão da 
ausência de disponibilidade financeira para custear as contratações 
decorrentes do presente teste seletivo. 
2 . PERÍODO, HORÁRIO, TAXA E LOCAL DE INSCRIÇÃO 
2. 1 - As inscri9Ões serão realizadas na Sede da Prefeitura Municipal de 
educação, locali2,ada na Av. Filomeno Portela, 820, Centro, Mun icípio de 

Paquetá -PI no dia 09/'02/2019, das 08:00 às 18:00 horas. 
2.2 - As inscrições serão presenciais ou por proctJração com firmai 
reconhecida em cartório . 
2.3 - Cada can didato só poderá concorrer a um único cargo, sendo 
permitida apenas tJma única Inscrição. Em caso de mais de uma 
inscrição prevalecerá a real izada por últímo. 
2.4 - A taxa de inscrição terá o valor de R$ - 30,00 ( t rint-a reais), 
para todos os cargos, a ser pago no ato da realização da Inscrição. 
2.5 - No ato da inscrição o candidato deverá escolher o cargo e 
localidade na qual pretende concorrer às vagas; só podendo indicar 
uma única localidade, assim como só poderá efetuar uma única 
inscri_são. 
3 . NUMERO DE VAGAS 
3. 1 As loca lidades com as respectivas vagas constam no anexo II do 
presente edita l. 
4. DOS CARGOS E REQUlSIT'OS PARA INSCRIÇÃO: 
4.1 PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL E EJA:- Poderão 
participar do processo seletivo, os portadores de dlploma de 
licenciatura Plena em Pedagogia com Habilitação para séries iniciais do 
Ensino Fundamental ou Normal Superior com habflltação para séries 
iniciais ou portador es de diploma de níve l médio na modalidade 
pedagógica, ou cursando Pedagogia a parti r do 5º periodo. 
4.2 MOTORISTA DE ÔNIBUS: Ensino Fundamental Incompleto; 
Carteira Nacional de Habilitação na Categoria nD" ou Superior dentro do 
prazo de vaUdlade e d lsponlbi lldade para traba,lhar no turno da manhã, 
tarde ou noite . 
4.3 AGENTE DE ENDEMIA: Ensino fundamental completo 
4.4 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS(merendelra, zeladora e 
v igia : Ensino ~undamental incompleto. 
4.5- No ato da Inscrição deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 
4.5.l Requerimento de inscrição p reenchido e assinado; 
4.5.2 Cópia do Diploma ou Certificado de Conclusão do Curso Superior 
respectivo ou copia de certificado de conclusão do ensino médio 
modalidade pedagógica ou comprovante de matricula em curso supelior 
de Pedagogiia; cópia do certificado de conclusão do ensino médio o 
cópia do certificado de conclusão do ensino fundamenta l ou certidão 
apontando a conclusão do ensino fundamenta l! I; Carteira de motor ista 
na categoria exigida neste edital, no caso dos cand idatos ao cargo de 
motorista. Os refer idos documentos deverão ser apresentados de 
a,cordo com a tltularldade exigida p.ara o cargo que irá concorrer. 

4.5.3 Copia de t ítu los acadêmicos e Curricu lum Vitae devidamente 
compr ovados(mode'lo do anexo); 
4.5.4 Cópia da Cédula de Identidade (RG), do Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF), do Título de Eleitor e do Certificado de Reservista no caso 
de cand idato do sexo mascu lino; 
4.5.5. Cópia do comprovante de quit ação eleitoral ou certidão 
equivalente; 
4.5.6 Decla ração de acúmulo ou não de cargo em I nstituição Públlcai 
{federa l, estadual ou municipal) ou Privada, com a respectiva jiomada 
disponível(modelo do anexo) . 
5 - DA SELIEÇÃO: 
5.1 A seleção constará de duas etapas: 
5.1.1 para o cargo de Professor - produção de texto dlssertatlvo e 
análise de curriculum vitae. 
s .1. 2 Para os demais cargos - prova de múltlpla escolha e anáHse de 
curriculum vitae. No caso de motorista, haverá ainda prova pr ática de 
direção. 
5.2 DAS IETAPAS PARA O CARGO DE PROFESSOR: 
5. 2.1 Prova Escrita, de caráte r classificatório va lendo lO(dez) pontos, 
com peso 02(dois); 
5 . 2 .2 Prova de títu los, com pontuação máxima de lO(dez) pontos, com 
peso Ol(um) de acordo com a tabela constante no Anexo I. 
5. 2.3 A prova de títulos será apenas classificatória e somente serão 
analisados os títu los dos candidatos que atingirem a pontuação Igual o 
superior a 06(sels) na prova escrita . 
5 . 2.4 A seleção será realizada pela comissão organ izadora e ju lgadora 
composta por 04(quaoro) professores designada para ta l fim. 
5 .2 .5- DA PROVA ESCRITA 
5 .2.5.1 A prova escrita para professor será realizada dia 17 de 
fevereiro/2019, das 8 :00 às 12:00 hs, no colégi o Celso Eulália, 
Paquet á/PI. Terá caráter teórico ana lítico -discursivo e versará sobre 
tema da respectiva área para a qua l o candidato concorrerá, será 
sorteado dentre os assuntos constantes no programa contido no anexo 
III deste Edital. 
5. 2 .5 .Z Cada membro da comissão avaliadora atribuirá uma nota 
independente, de O(zero) a 10(dez) pontos, e a nota fina l da prova 
Escrita do candidato será a média aritmética simples das notas dos 
membros com arredondamento na primeira casa decimal. 
5 .2. S.3 aprova escr ita terá, caráter classlficatórlo e el iminatório, sendo 
eHmlnado do concurso o cand idato que obtiver nota, fi na l na Prova 
escr ita inferior a 6(seis) pontos. 

5.2.5.4 Para a avalíação da prova, escrita serão observados os critérios 
a seguir: 
a) conteúdo: adequação ao tema; domínio; fundamentação das 
discussões a partir de autores que sejam referência no assunto; bem 
como consistência, exatidão e atual,id.ides da discussão apresentada, 
com escore máximo igiua l a 6,0( seis); 
b) aspectos formais: clareza de expressão, precisão da linguagem, 
correção gramatical e organização estrutura l, com escore máximo igua l 
a 2,0(dols); 
c) objet[Vldade e coerência lóg[ca das Ideias, com escore máximo Igual 
a 2,0(dois); 
5 .2 .5.5 O sorteio do tema da prova escrita será realizado na prese nça 
dos candidatos, sendo e llm lnado o candidato ausente. 
5.2.5.6 A prova deverá ser redigida em letra legível em língua materna 
com caneta esferográfica de tinta de cor azul ou preta fabricada e 
material transparente, e não será permitida a interferência e/ou 
participação de outras pessoas que não o própr io candidato . 
5. 2 ,5, 7 A prova escrita será respondida exclusivamente no caderno de 
prova escrita fornecido pela comissão organ izadora, sendo que o 
candidato deverá discorrer sobre o tema sorteado em no mín imo 
3(três) e, no máximo, 4(quatro) laudas. 
5. 2.S.8 O caderno de prova não poderá ser a,ssinado, rubricado ou 
conter, em outro local que não o apropriado, qualquer pa lavra ou marca 
que jdentl ffque o cand,ldato, sob pena de sua e llmlnação. 
5. 2.5.9 Não será permit ida a utilização de livros, Impr essos ou qualquer 
outro material de consulta, Inclusive códigos e/ou legislação. 
5. 2.5.9 A prova escr ita receberá nota zero, lmpl,icando eliminação do 
candidato, caso se enquadre em qualquer um dos seguintes itens: 
a) não desenvolv imento, pelo candidato, do tema ; 
b) não especificação do cand idato no local especificado; 
c) identificação do candidato, sob qualquer forma, fora do loca l 
especifi cado; 
d) escrit.'I ilegível, ou escrita a lápis ou a, canew esferográfica com t inta 
de cor que não sej a azu l ou preta; 
e)desrespeltar o nú mer o mlnimo e máx,lmo de laudas. 

5.3 DAS ETAPAS PARA OS CARGOS DIVERSOS DE PROFESSOR. 
5 .3 .1 Prova objetiva de múltipla esco lha compo.sta por 20(vinte) 
questões, cada questão valerá um ponto, com cinco al ternativas 
diferentes em que somente uma é correta, de caráter elimlnatórlo e 
classificatór io, compatíveis com o nível de escolaridade e com o 
conteúdo programático presente no Anexo IH deste Edital, atendendo à 
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especifi cídade do cargo. A prova terá duração de 03(três) horas e está 
prevista para ser realizada das 8 :00 horas às 11 horas do dia 17 de 
fevereiro de 20 19, no Co légio Celso Eulálio, Paquetá/PI. 
5.3. 2 Análise de curr iculum vitae oom pontuação máxima de lO(dez) 
pontos, com peso Ol (um) de acordo com a tabela constante no Anexo [ 
correspondente a ca da cargo. 
5.3. 3 A prova de t ítulos será apenas d a,ssificat ória e somente serão 
a,na lisados os títulos dos candidatos que atingirem a pontuação igual o 
superior a 50%(cinquenta por cento) de acerto na prova escrita 
objetlva .(modelo do currrculum em anexo) 
5 . 3 .4 O can didato para todos os cargos deverá comparecer ao loca l de 
aplicação da prova escrita com antecedência m ínima de mela hora em 
r elação ao horário fixado para o seu Inicio, locallzar a sala dle rea lização 
de sua prova, munido de identi dade com o qual se Inscreveu e que 
p osslbl lite a conferência de assinatura e foto, portando caneta azul o 
preta fa,bricada em material t ransparente . 
6 . DA CLASSIFI CAÇÃO E APROVAÇÃO IDOS CANDIDATOS 
6 .1 - A classificação dos can didatos será feita em ordem dec,rescente, 
por pontos, cu,jas notas serão atribuídas de acordo com o d isposto 
neste Edital. 
6.2 • Em caso de empate, a Banca Examinadora deverá deddlr por um 
dos candidatos leva,ndo-se em conta, sequencialmente, os seguintes 
critérios: 
a, ) maior titulação acadêmica; 
b) maior tempo de experiência na respectiva área; 
c) maior I dade. 
d) havendo can didato com Idade igual ou superior a sessenta anos, 
neste caso a maior idade será o pr,imeiro critério de desempate. 
7. CARGA HORÁRIA/REGI ME DE TRABALHO/VENCIMENTO 
BÁSICO/LOTAÇÃ.O 
7 .1 O presente teste selet ivo terá prazo de va lidade de Ol(um) ano, 
podendo ser prorrogado a cr itério da administração por Igual período. 
7 . 2 O contrato de trabalho de professor decorrente da presente seleção 
terá prazo de validade por um período letivo, podendo ser pror rogado 
por igua l período de acordo com o Interesse e conveniência da 
administração. Para os demais cargos, o prazo d'e va lidade do contrato 
será de até um ano pror rogável por Igua l per íodo . 
7.3 O cand idato aprovado será lotado na respectiva localidade que 
concorreu . 
8 . DO RESULTADO 
8. 1 - O resultado da prova tanto de produção de text o como da prov a 
objetiv a será d ivulgado no dia 22/02/2019, mediante afixação no mura l 

da prefeitura e publ icado no DOM no dfa 25.02.2019. O resu ltado do 
r ecurso será publicado dia 28. 02.2019 . O resultado da prova de títu lo 
será d ia 0 1 de março de 2019, medrant e afi xação no mural da 
p refe itura e publicado no DOM, e o resultado fina l publtcado no DOM no 
d ia 11 de março de 20 19. 
8. 2. O resultado do teste seletivo tem validade EXCLUSlVA para 
atender a necessidade do p resent e edita l e das vagas que surgirem 
durante o prazo de v alide do certame. 
9 . DOS PRAZOS PARA !RECURSO 
9. 1 o candidato disporá, do dia 26 de fevereiro/2019, para interpor 
recurso contra o resulta do da pr ov a escrita, e disporá do día 0 7 de 
março/2018, para interpor recurso cont ra a pontuação dos t ít ulos, q ue 
será d irig ido a comissão organrzadora e j ulgadora através de formulário 
próprio constante em anexo . 
9 .2 Será indeferido o recurso que não estiver fun damentado ou for 
interposto fora do prazo prev isto no present e ed it al, bem como o que 
tenha sido elaborado em formulário diverso do fornecido pela comissão 
or9anizadora. 
10 . DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10 .1 O presente edita l será, publicado no srte 
www.dfariooficlaldosmunlciplos . .org.br, bem como ser á afixado no 
quadro de avisos da Prefeitura Municipa l de Paquetá/PI e da Secretaria 
Municipal de Educação . 
10 .2 O Município poderá convocar, para o preenchimento de vagas 
surgidas no decorrer do prazo de vaHdade de processo se letivo 
slmpl iflca do, os candidatos classlflcávels, observando-se o cargo e a 
ordlem de classmcação, rigorosamente . 
10.3 Considerar- se aprov ado o candidato que obt iver maior pontuação 
fina l . 
10.4 Os casos omissos serão d irimidos pela com issão organ iza dora . 

Paquetá- PI, os /02/2019. 

Thales Coelho Pimentel! 
Prefeito Municipal 

ANEXO I 

1. TABELA DE PONTOS PARA ANÁLISE DO CURRICULUM LATTES 
DO CARGO DE PROFESSOR FUNDAMENTAL E EJIA 

Titulação/ap@rf@lçoamento @ e xp@rl l!ncl::i Valor un itário Valor máximo 
comprovada em contos em oontos 
Doutorado 2 0 2 0 
Mestrado 1 S 1 S 
Esoecial,izacão 360h 1 0 1 O 
Cur so de Gacacitacão 40 h O 5 1 S 
Experiência devídamente 1,0 4,0 
comprovada no exer cício da 
atividade inerente ao cargo de 
occão. (0 1 oonto oor ano) 
TOTAL 10 00 

2. Para os cargos de Merendeira/Zeladora/Vigia/ Agente de 
Endemlas: a) curso de capacitação na área com duração de no mínimo 
20 horas : valor unit ári o de 1, 0 ponto, podendo somar no máximo 3 ,0 
pontos; b) Documento comprobató rio de tempo de serviço no ca rgo 
pretendido referente aos lO(dez) últimos anos, reg istrado pela 
lnstftulção de ensino legalmente autorizada, atribuí-se 1,0{um) ponto 
para cada ano comprovad o, podendo ser somado no máximo 7,0 (set e) 
pontos. 

3 MOTORISTA DE ÔNIBUS: A avaliação será composta por prova 
de múlt ipla escolha, e xame cur ricular e prova pratica de dfN!çâo 
que será realizada em 6nibus de propriedade do Município 
obedecendo aos critér ios deste edital: 
3.1 Da pontuação dos t ítu los: 
3 .1 . 1 Certificado de cu rso sobre legislação do trânsito com carga 
horária de no mínimo 20 horas: 2,0 pontos. {máx,lmo) 
3 .1.2 documento comprobatório de tempo de serv iço no ca rgo 
pretendido referente aos OS(oito) últimos anos. Atribui - se 1,0 (um) 
ponto para cada ano trabalhado, podendo somar-se no máximo 
6 ,0(seis) pontos. 
3.1.3 Certificado de curso de Transporte de passageiros e/ou transporte 
escolar com ca rga hor ária de no mlnrmo 20 horas: 2,0 pontos. 
(máximo) 
3 .2 Da prova prática, de mot orista : 

3 . 2.1 Ao rea llza r a prova prática, cada candidato deverá fazer u 
percurso p reviamente defin ido pelo examinador com duração de 30 
m inutos. 
3.2 .2 O candidat o iniciará a prova prática com um total de 2,0'(dois} 
p ontos, que terá sua pon tuação deduz.,ida de acordo com as infrações 
cometidas, conforme tabela abaixo : 

a) Interromper o funcionamento do motor sem Justa razão, após o 
Início da prova : O,S pontos 

b ) avançar v ia preferencial:O,S pont os 
c) não sina liza r com antecedência a manobra p retendida ou 

sina liza -la Incorretamente: 0,5 pontos 
d) não usar devidamente o cinto de segurança : 0,5 pontos 

3.2.3 considerar- se-à aprovado na prova práti ca o candidato que 
obtiver nota Igua l ou superior ao correspondente a 5 0% da pontuação 
tota l. 

ANE_XO li 
RELAÇÃO DAS VAGAS/JORINADA/ !REMUNERAÇÃO 

1. Motorista de Ônib us : 02(duas) vagas + CR / jornada de 4 0 
horas/ remuneração de 01 sa lár io mínimo, 

2. VIGIA/Zl;LAOORJMERENDEIRA) : cadastro de reserva / jornada de 
40 horas/ r emuneração de um sa lari o mínimo. 

3. Agente de Endemia: 02(duas) vagas + CR / j omada de 40 
horas/ remuneração de 01 sa lár io mínimo . 

4 . PROFESSOR: Remuner açã o de um salár io mín imo. 

o 
l.J - 02{duas) "ª~ + Cadastru de Rc ci:va - Profe:;sor educaç.iio infantil - tumo - manhã 
PROFESSOR no EIA 
1.2 - 03(três) vagas + Cadastro do Rc:serv11 • Profei.sor de I crapa. 
2 - .LOCALIDADE VARZ.EA 
PROFESSOR DO EIA 
2.J - 0 l (uma) voga + Cadasiro de Reserva - Professor de l etapa. 
3 • LOCALWAD.E BARROCÃO 
PROFESSOR DO EJA 
3.1 - 02(duas) vagas+ Cadastro de Reserva - Profe or de l etapa. 
4 • LOCALIDADE T RO CO 
PROFESSOR ED!/ÇACÃO INEAl'ITJL E ENSINOFlJNDA I-ITAI D L"A,5º_ O 
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4. l - cad1i.~1ro de reserva • 
PROFJ;SSOR QO E.IA 
4.2 - 0 J(um•) wga + Cadastro de Jkscrv11 - Professor de I CUipa. 

S • LOCALIDADE M fflA 
PROF& SOR BDUÇAÇÃO I fA IL El BNS INO FIJ DAME iTAL .DE 1• As• ANO 
5. 1 - 02(due.s) va2as + Cadastro de Reserva - Protcssor cducaçlo infant il e ensino 
fundamental l . 

PROFESSOR oo F,,JA 
5.1- 02(dulli5) vwg"" + C.umstro do Reserv-• - professor de I etupa. 
6 - LO ALIDADE ÃO RAFAEL 
PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL E ENS INO FUNDAMENTAL DE 1• A 5• ANO 
6. 1 - Ol(uma) vaga + Cadastro de Roscrva - Profcs or eduaiçio infantil e ens.in<J 
fundamental 1 - rumo - manh:I 
PROFESSOR DO EJA 
6.2 - 0l (uma) .-.ga - professordc Jctapa. 
7 - LOCALIDAD PONTA DA SERRA 

7. 1 - Ol(urn~) vai,>a paro.profcssorea~ino fundiílnea111J J' li 5° litl.O - rumo - manh11 
PROFESSOR DO !M 
7.2-0J(uma) ""&"$ + Cad<1$tro de Rc$e""' -prufC$$>0rdc l e U clapa 
S 0 T,OC 1,11) J;H; l.lRAVA 
PROFESSOR BDUCAÇÃO lNFANT[L E ENSJNO FUNDAMENTAL PB r A s· ANO 

1 - OI (uma) ""lll' para p,ofessoren ioo f11ndamen1al 1• • s• ano. 
9 • LOCALIDADE RE'I'ffiO 
PROFESSOR DO FJA 
~-l - Ol(umil) v-~g;, - ptofesSór de I eapa - 1umo. 
IO -LOCALIDAD E TIRA DE TF..$ 
PROFESSQ[U,OUCACÃO FANTILE ENSJNOFUNDAMENTALD:E 1• A 5° ANO 
10.1 - cada~rQ de reserva. - profcs.liQr cns.ino fü11dllITlcn1:aJ lg a 5" 11nQ - lUntQ - ma:nh_i 
PROFESSOR DO EJA 
1 O.l - OJ(lres wgas + eadaslro de n:serw • professor do I etapa. 
11 - LOCALIDADE LAGOA DO Tl!CAi'IO 
PROFESSOR BDUCAÇ.ÃO INFANTIJ E ENSTNO FJJNPAMJiliTAL DE I" A 5' ANO 
1 L 1 - 02(dllilS) ~g.s + Cldaslro de reserva • professor eii:iioo fundamemal 1• a 5° iiOO -

lw:no - DWUIÍI 
PRQFJ;SSQB DQ EIA 
11.2 - 02(dua., Vlll,'llS + cada.,lro de mscrv,, - prufcs.wr de I eblpll. 

12 - P QUETÁ• SEDE 
PROFRSSOR BPUCAÇÃO INFANTIi. 
12.1 - cadastro de re.serv& 
PRO[ESSQR EDUCAÇÃO ENSJNO FUNDAMENTAL 1 
12.2 - C1Ld1>.slrD do resc:rv11. 
PROFESSOR EDUCAÇÃO ENSINO Fl,,INDAMElNTAL D 

12.3 - Càdastro de rCSCIVtl. 
13. POVOADO CA fTO 
PROFESSOR DO EIA 
IJ. l - 0l (uma.) va,ga + cadastro de reserva • professor de I ela(>a. 
14. POVOADO PEREJROS 
PROF SSOR DO EIA 
14. 1 - 02{duas) vagas+ cadastro de reserva - professor de I cu1pa. 
15.POVOADO BURITIZIM 
PROFESSORDO EIA 
l S. l - 02(duas) vagas cadastro de reserva - professor de I etapa.. 
16.POVOAOO CU 'TA EIRA 
f>ROl'BSSOR DO B.I A 
16. 1 - 02{duas) vagas+ cadastro do reserva - professor de I etapa. 
17.POVOADO CHAPADA DO no 
PROFESSOR DO EIA 
1 S. 1 - 02(duas) vagas cadastro de reserva - prof e sor de I e li etapa. 

ANEXO III 
TEMAS PARA PROVA ESCRITA/PROFESSOR 

- A importância da educação na vida das pessoas; 
- A universalização da educação inclusiva na rede regular de ensino; 
- Implantação de recursos tecnológicos na educação; 
- Educação domiciliar; 
- Ensino à distáncia. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA OS DEMAIS CARGOS: 
PORTUGur:s: ENSINO FUNDAMENTAL (PARA AS ÁREAS: MOTORISTA, 
SERVIÇO GERAIS, MERENDEIRA, VIGIA, AGENTE DE ENDEMIAS) : 
Compreensão de textos. Fonética e fonologia : fonemas, vogais, 
consoantes e semivogais; encontros vocálicos, consonantais e dígrafos, 
classificação das pa lavras quanto à sílaba tônica , Ortografia: emprego 
das letras, dlvfsão sflláblca e acentuação gráfica . Classes de palavras: 
substantivos, adj etivos, artfgos, pronomes, verbos e advérbios. 
Emprego dos conectivos: preposições e conjunções. Emprego dos sinais 
de pontuação, coletivos. 
MATEMATICA: MERENDEIRA, ZELADORA, VIGIA, AGENTE DE 
ENDEMIAS) : 
Noções de conjuntos; números Inteiros, operações fundamentais; 
p roblemas envolvendo as quatro operações fundamenta is; noções de 
posição e forma, expressões numér icas; Sistemas de medfdas: medidas 
de tempo, de comprlmento, de massa,s, de temperaturas, de áreas, 
peso; múlt iplos e divisores de números naturais; regra de t rªs simples; 
porcentagem e problemas. 

AGENTE DE ENDEMIA (ESPECIFICO DA ÁREA): 
Regu lament.ação da Profissão de Agente de Combate às Endemlas: Lei 
n° ll.350/2006; Noções básicas de epidemiologia: Not if icação 
compu lsória; Investigação; inquérito ; surto; bloqueio; epidemia; 
endemia; controle de agravos; Vlglllâncla em saú de da Dengue, 
Esqu istossomose, Malár ia, Tracoma, Raiva Humana, Le ishmaniose, 
Febre Amarela, Meningite, Leptosplrose, Doença de Chagas, Sarampo, 
Tétano, Hanseniase e Hepatite; Diretrizes Nacionais para prevenção e 
controle de epidemia da Dengue; Animais peçonhentos; Noções bá,sicas 
sobre saneamento e melo ambiente; Ca lendário básico de vacinação da 
criança; Pri ncípios e Diretr izes do Sistema Único de Saúde. Atribuições: 
do Agente de Combate às Endemias. 
Z.ELAOORA (ESPECIFICO DA ÁREA) 
Noções básicas de relacionamento Interpessoal; Ética; Cuídados na 
utlllzação e consumo de água; Arrumação de prédios púb licos; 
Procedimentos de limpeza, cuidados e agilidade; Noções sobre serviços, 
limpeza e conservação. Noções sobre segurança no exercício da função: 
utlliza,ção e manuseio de aparelhos elétricos; Noções Bás icas sobre EPJ: 
(Equipamentos de Proteção Individual); Noções sobre segurança no 
manuseio e transporte de mater iais de limpeza; Normas básicas de 
higiene; Noções sobre conservação : limpeza de sa las, mesas, arquivos, 
armários, ch,ão, banheiros; Conhecimentos de materiais e 
equipamentos de limpeza; Noções de Segurança no Traba lho: acidentes: 
e prevenção; Normas de segurança e proteção; Noções sobre manuseio 
e utilização de equipamentos de proteção; 
MERENDEJIRA (ESPECIFICO DA ÁREA) 
Conhecimento de limpeza, hlglenlzação e desinfecção do ambiente, 
equipamentos, utensílios e alimentos . Noções de prevenção de 
acidentes do t rabalh o; -Técn icas adequadas de preparo de al imentos. 
Conservação de aumentos. Conhecimento de equipamentos e utensílios 
de cozinha; Técnicas de congelamento e descongelamento de 
alimentos. Os alimentos; Proteção dos alimentos; Q.iidados pessoais no 
trabalho -Segurança no trabalho; Da merenda escolar; Preparação dos 
alimentos; O gás de cozinha; Util ização e manuseio dos: 
eletrodomést icos; Elaboração dos pratos; Estocagem dos aumentos; 
Controle de estoque; Melhor aproveitamento de aumentos; 
Conservação e va lidade dos alimentos; Relacionamento ,interpessoal; 
Conservação de alimentos e man,ipulação de carnes ; Conservação e 
h igiene; Conceitos básicos de alimentação, nutrição , nutrientes e 
alimentos; Relação entre saúde e alimento; A classificação dos 
allmentos; Os nutrientes e sua atuação no organismo; Seleção, 

conservação e condições Inadequadas ao consumo dos aumentos; 
Cuidados ao compor f rutas e verduras, alimentos en latados, grão e 
farinhas, massas, doces e tortas, carnes, pescado, ilatidnios. Sugestão 
Bibliográfica : Manuais pertinentes as at ividades de merende iro e 
cantlne lra. Manuais sobre merenda escolar, limpeza e higiene. 
MOTORISTA CAT1EGORIA D (ESPECIFICO DA ÁREA) 
Direção defensiva . Infrações de trânsito . Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997 (Código de Trânsito BrasileJro) . Manutenção de 
velculos. Mecânica de veículos. Primeiros socor ros. Segurança no 
transporte de passageiros. Sinalização de tránsito. 6ASES 
PROFISSIONAIS DO SERVIÇO PÚBLICO. Atendimento ao púb lico. 
Cidadania e ética na administração pública . Comissão Interna de 
Prevenção de Acidentes (CIPA) . Conhecimento sobre atribu ições, leis e 
normas técn icas ,inerentes ao cargo. Const itu ição da Repúbl ica 
Federativa do Brasil de 1988 (artigos 1 ao 230) . Decr eto Nº 1.171, de 
22 de junho de 1994 {Código de Ética Profisslona l do Servidor Público 
Civi l do Poder Executivo Federa l) . Desenvo lvimento e controle de 
cronogramas. Equipamento de Proteção Individual (EPI) . Ética 
profissiona l do cargo. Gerenciamento do tempo. Limpeza e 
organ ização. Pla,nejamento e organização das atividades de traba lho. 
Reciclagem e preservação ambiental. Saúde e segurança no ambiente 
de trabalho. 
VIGIA (ESPECIFICO DA ÁR.EA) 
Procedimentos de Comunicação; Reg istro de eventos e irregu laridades 
ver ificadas no turno do serviço de segurança; Segurança no t rabalho; 
Vigi lância e proteção do patrimôn,lo públ ico contra danos; 
Conhecimento Básico da Função; FlscaUzaç5o e Controle de entradas e 
saídas; Formas de Tratemento; Noç6es de segurança; Noções de 
Hierar quia ; Relações Humanas: Convivência com os super ior es, com os 
colegas de trabalhos e com o públlco . Noções de Ética Profissional. 
Di reitos e deveres do servidor público. 

Eu, 

ANEXO IV 
DE CLARAÇÃO 

(NÃO PREENCHER MODELO) 

natural de 
(estado civil) ________ _,. 

(profissão), ________ , portador do RG nº XXX, residente e 
domlclUado a Rua XXXX, nesta cidade de XXXX, DEOLARO para os 
devidos fins de direito, que não pos.suo acúmulo de cargo em Instituição 
pública.(caso possua vínculo especificar o período, ti po de vínculo, 
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(Continua na próxima página)

ESTADO 00 l•iilA' 1 
PR6FJHTIIRA MUNICIPAi PEr PAQIIETÁ 

• .P~. Ol .6l2.60J/000l-i8 
A...,enld.a IFUOlll~ ■ o Portela., K2s0 • CEP~ 64~6111-000. -. n_Lç,~ n 

carga horária e a Institu ição). 

Por ser expressão da verdade, dato e assrno a presente. 
(local e data) 
(Assinatura) 
Nome 

AN EXO V 
REQUERIMENTO DE CNSCRIÇÃO 

Eu _______________________ ~(qualificação/ 
endereço, CPF e RG) sollclto rnscrlção como candidato (a) concor rendo 
à vaga abarxo discriminada do Teste Seletivo Edítal 001/2018, reaHzado 
pelo Município de Paq uetá . 

cargo: _________________ _ 
ocalldade: _____________ _ 

Assinatura do candidato 

ANEXO VI 

CURRICULUM - ( Cargo ) 

01. - DADOS PESSOlAS 
Nome: ___________________________ _ 
02- ENOER,EÇO: ____________________ _ 
03 - CELUlAR: _______ 04- TELEFONE FIXO ____ _ 
05- E- MAIL: ________________________ _ 
06- DATA DE NASCIMENTO: ________________ _ 
07- EST. CIVIL: _____ _ 
08- SEXO _______ 09- NATUAALIOADE:, _________ _ 
10 - NOME DO PAI: ____________________ _ 
11- NOME DA MÃE: ____________________ _ 
12-IDENTIDADE: _______ 13-ÓRGAO EMISSOR: _____ _ 
14: CPF: ______________ _ 

CARGO:,_~---~------------------
II- FORMAÇÃO ACADÊMICA: _______________ _ 
TÍTULOS DE PÓS -GR.ADUAÇAO 
DOUTORADO : _________________ _ 
MESTRADO : __________________ _ 

ESPECIALIZAÇÃO : III - EXPERIÊNCIA, _P_O_F_IS_S_I_O_N_A_I._: _________ _ 

Até o máximo de 04 anos. 
IV- CURSOS EXTRACURRICULARES : ___________ _ 
Curso d e capacitação no mínimo de 40 horas, No máximo 03 cursos . 
Nome do Curso : _____________________ _ 
Carga horária: _____________________ _ 

ATENÇÃO: ANEXAR, OBRIGATORIAMENTE, OS DOCUMENTOS 
COMPROBATÓRIOS DE TODOS OS ELEMENTOS DECLARADOS. 

___________ de _____________ de 2018 . 

ANEXO VII 

FORMULÁRIO DE RECURSO 

À Comissão Organizadora e Ju lgadora 

Nome 
candidato: _____________________ _ 

RG: ___________ _ CPF: ___________ _ 

Cargo/Função: _____________________ _ 

Nº da, Inscrição ; _____________________ _ 

Razões 

do 

do 
Recurso : ____________________________ _ 

Paquetá/PI, ___ de _______ de 2019 

Assinatu r a do Candidato 

Thales Coelho Pimentel 
Prefeito Municipal 

CONVE:NlO N.9 00412:019 

CONVll!NIO OI! AJUDA MUTUA QUE ENTRE SI FAZEM: O 

IIUNICIPIO OI! PIRIPIRI,, ESTADO 00 PIAUI 1! O 

COMANDO DA 10" RE,GIÃO MILITAR/TIRO DE GUERRA 

10.02t(PIRIPIRI-PI), NA FORMA ABAIXO DECLARADA. 

Pelo presente lna1rumen10 e na m•lllór forma de dlreilo, de um lado, o MUNICl~O 

OE PIRIPIRI. ,,,~cnto no CNPJ sob n .• 06.553.661/0001-83, oom Md nesta cidade. à Av. 04 

ela JullíO,. 280. Cenlro, dorav1mte der10mlnado de C0nY8nente. neate ato representado pelo 

Excelentlsslmo Senhor Prefe'll.o do Munleíplo ele PIRIPIRI. Dr. Lu'lz Cavalcant. • -n-. 

brasileiro. caa.ado. •e•ldente e domícili■do neata cidade. • rua P J'ff R•belo. 333, C..ntro. 

portador da eartetra de ldentklada n .• 176.10$-PI e do CPF n .• 082.287.52◄-15, e, do outro 

laclo, COMANDO DA 10- REOIÃO MILITAR/TIRO DE GUERRA 10-021{PIRIPIRI..PI). 

inacrtto no CNPJ ,-• 00.394.452/04◄ 1--43, com endereço na.te munlclplo. na Av. Oep, 

Raimundo Holanda, 785. Halrm Pe!ee11s, Plrfplr!-f'I. doravante d11nomln11do de Convenlada, 
.,..si• •to ,.,.,,-..,.ntado por ..,u Chefe d e lnsb"U~o do TG 10-021 , o Sr. Gl.u•on Lima 

Rio•. brasileiro, 1• Sargento do ~l'Clto Bra,.lleíro. portador do CPF n• TT0.448.943-72 a CI 

n• 043-477234-9 MC/EB- PI. realdente nesta cidada. na Av. Dep. Raimundo Holanda, 785, 

Balm> P.i;,cas. Piripiri-PI. mediante aa Clá.,sulaa e condições !lBQUlnlea: 

C:LÁUSULA PRlME:IRA - DO OB.IETO DO CONVEiNIO 

A Conwmlada prep11ra,. mu,,íclj)es, conhacedore9 dos protilamaa locaia, inlereuados nu 

espl.-.9060 e n,alizações do M'unleíl)lo. colaborando pera a lormaçao doa mesmos como 

cidadloa inlegra<:los na raalidade nacional, dltusOl'es do 01\/18mo a da ckl11ct•nla e ainda lha11, 

dará noçOes 1>6áicaa de combate,, habmtando-o& a desempenharem tareias limitadas, na ~ 

e na guerra. no êmbito do 1:errU,6110 naâOnal. 

Cl..J.OSULA SEGUNDA - DO RE:SPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DO RECURSO 

Eduardo Ba,roa Luatou, portador da cédula <le identidade n" 1.4S2.S90 SSP/PI • CPF n• 

768.1 $0, 723-0-4, 119sto.-/admlnlatrador deaignado Hnlo, ra111,pons•.-.1 por apre...,ntar a 
preat:aç:to de contas mensal dos roeursa. ""paa.sadoa pelo Munlelpio da PJrlplrl-PI PI"" a 

manutençAo das lnatalaçOas do Tiro de G1,1em1 10--021 - Piripiri-PI , conforme lnstru,;;A.o 
Normativa TCE:/PI n" 09, OE 1<1 de OEZEM.SRO OE 2.017, ./ 

CLÁUSULA TERCEIRA-DO VALOR DO CONV~NIO 

O valor do presente Convênio 6 estimado em R$ 3.000.00 (tr6a míl reaia). mensais . para 

cobertura das despesu da conveniada., a se< creditado na Conta Corrente nº 39.100-X, 

Agénclll do Banoo do Btaell nº 0129--5. de Tltularklade do Munlclplo ele pjriplrl-PI. ln•crito nQ 

CNPJ n• 06.553,861/0001-83. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO E DO EMPENHO 

A deePffa Cleoorrente deete CONVENIO. eetiPl.llada na Cló1.1eula Teroeil'II , correrá PQI' oonta 

da recursos próprios da Pfl/lPIFPMI/CMS/AMI-

CLÁUSULA QUINTA - DA ,FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será eleluado pela Tesouraria da F'refel!Ura Munlclpal de- Piripiri , Estado do 

Ptaul, a'll'IIV6& de depóait:o bancário. sempre no repaue da prime ra parcela do FPM do 

mh, ou 11ind11 a critério d11 Administr11çlo Municipal, pera cumprimento dnte CQnvênio . 

CLÁUSULA SEXTA- IDO RE.A.JUSTAME.NTO DE PREÇOS 

O \/'alor do eo,w&niO nao eorreré nennum reaJl.l$te ou atua11za9110 moneléria. 

CLÁUSULA SETIMA- DOS IPR.AZOS 

O prazo de validade do presente Con~nio, serli do 12 (doze) m-. oom Inicio e-m 01 

(primeiro) de Janeiro de 2018 o término em binta o um (31) de dezembro de 2018, podendo 

sar renovado. caso haja nacesaldade II H partes viarem II combinar. podendo ainda 11er 

rescindioo p0r 11mb11111 H part~• $IIM ,indenizaÇllo pela parte que a provocar ou ainda se nlo 

se fizer neoessària a utiliz::açlo dos aerviçoe ora conv11niado11. 

CLÁUSULA OITAVA-DA RESPONSABILIDADE PROFISSIONAL 

A CONVENIADA assume inteira responnbilidade pela execução daa atividade• eatip1,1lada111 

na clàusula primeira. 

,CLÁUSULA NONA - 008 CASOS OMISSOS 

Os. 08.808 omis8oe e oe que 88 tomarem controvertidos serão dec"dido11 pelo MUNICIPIO, 

garantindo-se a CONVENIADA o direito 110 contraditório e ampla defeH de 11eu11 intornsn. 

CLÁUSULA D'CIMA - DO FORO 


